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1. APRESENTAÇÃO  

O Colégio Assunção realizará Avaliação para concessão de descontos aos estudantes do 

Ensino Médio, regularmente matriculados no ano letivo de 2026, em redes de ensino 

público ou privado.  

 

Os descontos serão oferecidos para o período de janeiro a dezembro de 2026 e constituem-

se em valores na anuidade.  

 

2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1 O CANDIDATO PODERÁ INSCREVER-SE E AGENDAR SUA PROVA DE BOLSA DE 

ESTUDOS DO COLÉGIO ASSUNÇÃO, PARA O ANO LETIVO DE 2026, VIA WHATSAPP 

(11) 96429-7735. 

  

2.2. É proibida a participação no Concurso de Bolsa 2026, aos alunos matriculados no 

Colégio Assunção em 2025. 

  

3. DAS PROVAS  

3.1. As avaliações serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático estabelecido 
nos Parâmetros Curriculares Nacionais lecionados até o mês de agosto do ano letivo de 
2025. 
 
3.2.  A avaliação será constituída de testes de múltipla escolha, de acordo com os pontos 
descritos abaixo e uma REDAÇÃO: 
 
1. Raciocínio lógico-matemático; 
2. Questões de Língua Portuguesa; 
3. Atualidades. 
 
3.3. A prova destinada aos candidatos do Ensino Médio será composta por 30 (trinta) 

questões e 1 (uma) redação. 

 

4. DA DATA E LOCAL DA PROVA  

4.1 Na inscrição o candidato deverá escolher uma das datas disponíveis para a realização 
da prova, de acordo com as datas pré-estabelecidas neste edital 
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4.2. As provas serão aplicadas de forma presencial nas dependências internas do Colégio 

Assunção, localizado na:  

Rua Pamplona, 1616 – PORTÃO 1 – Jardim Paulista – SP - 01405-002 

 

5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

5.1. No dia agendado para a realização da prova, o candidato deverá comparecer ao local 

designado com antecedência máxima de 10 minutos (para evitar aglomeração), munido de 

caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, portando documento físico oficial de 

identificação com foto.  

5.1.1. Somente serão aceitos: carteira de identidade, identidade estudantil com foto 

ou passaporte.  

5.1.2. O candidato que não apresentar um dos documentos supracitados com foto 

não poderá participar do processo seletivo.  

5.1.3. O candidato deverá portar o documento de identificação com foto durante todo 

o período de prova.  

5.1.4. Os candidatos deverão estar na sala em que farão a prova (local de prova) até 

o horário estipulado da realização da prova. Não serão admitidos atrasos.  

5.2. O tempo de permanência do candidato no local de prova será de, no mínimo, 1h30 

(uma hora e meia) e de, no máximo, 3h (três horas).  

5.3. Duração da prova: 3 (três) horas, contadas a partir da autorização do aplicador para 

início da prova, já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha de Respostas.  

5.4. A prova e o cartão de resposta serão recolhidos ao término da prova.  

5.5. É expressamente proibido o porte de aparelhos eletrônicos (celulares, smartphones, 

tablets, etc.) e de relógio de pulso durante a realização das provas, mesmo que desligados. 

O candidato que for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e/ou relógio de pulso 

durante a realização das provas terá sua prova automaticamente anulada, sendo 

necessária nova inscrição para o concurso no ano letivo de 2026. 

5.6. O candidato que utilizar de meios ilícitos para a execução da prova ou perturbar a 

ordem dos trabalhos será automaticamente desclassificado deste concurso. 

5.7. O candidato que desejar a revisão da prova, deverá agendar horário na Secretaria do 

Colégio, no prazo máximo de 48h após a divulgação do resultado;  

5.8 O caderno de provas e o gabarito ficam retidos na instituição. 
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6. DO PERCENTUAL DE DESCONTO 

6.1. O percentual de desconto será aplicado conforme o número de acertos nas questões 

objetivas que compõem a prova do Concurso de Bolsas, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

6.2 O resultado será divulgado de 48h a 72h após a data de aplicação, por meio de contato 

telefônico com os responsáveis. 

 

7. DA BONIFICAÇÃO 

7.1. Para usufruir do benefício proveniente da classificação, o candidato deverá efetivar sua 

matrícula para o ano letivo de 2026 no Colégio Assunção, impreterivelmente, até 05 (cinco) 

dias após o recebimento do resultado da prova. Caso a matrícula não seja efetivada no 

prazo indicado, a efetivação da matrícula com o respectivo desconto ficará sujeita à 

disponibilidade de vagas.  

 

7.2. Os percentuais de descontos são pessoais e intransferíveis, bem como, tais valores 

não poderão ser convertidos em dinheiro ou outras formas de crédito.  

7.3. O benefício decorrente da participação na Prova de Bolsa de Estudos não será 

cumulativo com outros benefícios existentes, tais como Bolsas Sociais, Bolsa de Empresas 

Conveniadas e Descontos Comerciais, hipótese em que prevalecerá o maior desconto. 

7.4. O benefício concedido refere-se unicamente a anuidade escolar. Quaisquer outros 

custos ficarão integralmente a cargo do responsável pelo (a) aluno (a), tais como uniforme 

escolar, material didático, transporte escolar, taxas de excursões, saídas 

pedagógicas, provas de reposição, cursos extras, alimentação e outras despesas 

necessárias à frequência ao Colégio Assunção.  

7.5. O desconto concedido em razão da participação na Prova de Bolsa de Estudos 

somente é válido para o pagamento efetuado até a data de vencimento da mensalidade 

Desconto Ensino Médio 

% acertos 

40 26 a 30 

35 21 a 25 

30 16 a 20 

25 11 a 15 

20 6 a 10 

15 1 a 5 
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escolar. Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento da mensalidade, o desconto 

será suspenso no mês de referência.  

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Esse regulamento está publicado no site do Colégio Assunção: 

https://www.assuncao.com.br/ 

8.2. A efetivação de inscrição implica a concordância e a aceitação deste regulamento.  

8.3. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem no processo de execução do Concurso 

serão resolvidos pela Direção do Colégio Assunção. 

8.4. A Direção do Colégio Assunção poderá, até a data prevista para o início das matrículas 

dos candidatos aprovados, suspender o concurso de bolsas, sem prejuízos à sua atuação. 

 

Atenciosamente, 

 

Direção Geral 

 Colégio Assunção 

 

 
 
 
 
 
 
 


